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CAMILA ARAUJO LOPES MARTINS;

DANIEL PINHEIRO DE QUEIROZ FILHO;

NEUZITON TORRES RAPADURA;

II. para exercer as funções de Conselheiro Suplente, nos impedimentos dos

Conselheiros Titulares, no Conselho Municipal de Tributos:

ANNA TEREZA ALMEIDA LANDGRAF;

MARIA CONSTANÇA CARNEIRO GALVÃO;

MARIA EDUARDA BORGES MESQUITA SPÍNOLA;

INGRID RADEL RIBEIRO;

ANDERSON ITALO PEREIRA;

LEONARDO BARBOSA ROMEO D’OLIVEIRA SANTOS.

Art. 3º Os mandatos dos Conselheiros terão termo inicial em 1º de janeiro de 2023 e termo 

final em 31 de dezembro de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 27 de janeiro de 2023

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES
Secretário de Governo em exercício

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 36.572 de 27 de janeiro de 2023

Institui o Grupo Institucional do Poder Público 
- GIPP, constituído por representantes das 
Secretarias e demais órgãos responsáveis por 
políticas públicas necessárias para assegurar 
as condições adequadas de moradia, incluindo 
habitação, educação, saúde, assistência social, 
transporte, geração de trabalho e renda, segurança 
pública, entre outras, em atendimento das famílias 
beneficiadas no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida / Fundo de Arrendamento Residencial 
- FAR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, devidamente autorizado pelo inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município;

Considerando as regras fixadas na Portarias nº 464, de 25 de julho de 2018, editada pelo 
então Ministério das Cidades, que dispõe sobre Trabalho Social nos Programas e Ações do Ministério 
das Cidades, notadamente em relação ao Programa Minha Casa, Minha Vida, operações custeadas 
com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Grupo Institucional do Poder Público - GIPP, responsável pelo 
acompanhamento, interlocução e articulação das demandas locais, visando à garantia das políticas 
públicas necessárias ao atendimento das famílias beneficiadas no âmbito do Programa Minha 
Casa, Minha Vida, em observância às condições operacionais para o Trabalho Social, inerente ao 
mencionado programa, vinculados aos recursos do FAR.

Art. 2º O GIPP, referido no art. 1º deste Decreto, terá a seguinte composição:

a) MARCOS IBRAHIM OLIVEIRA, matrícula nº 3158404, titular 

e DANIELA ANDRADE PIMENTEL, matrícula nº 3090584, suplente, 

representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 

Públicas - SEINFRA;

b) MARIA ENEUNA GOMES DE FREITAS, matrícula nº 

3087178, titular e MARIA DO CARMO PASSOS, matrícula nº 3087485, 

suplente, representantes da Secretaria Municipal da Educação - 

SMED;

c) JOILDES ZACARIAS SANTOS, matrícula nº 3075789, titular 

e ARMANDO CARNEIRO DA ROCHA NETO, matrícula nº 3164238, 

suplente, representantes da Secretaria Municipal da Saúde - SMS;

d) WAGNER ANDRADE SOUZA, matrícula nº 3165853, titular 

e LUCIANA MAGNAVITA DA FONSECA SILVA, matrícula nº 3129327, 

suplente, representantes da Secretaria Municipal de Promoção Social, 

Combate à Pobreza, Esportes e Lazer - SEMPRE;

e) MARIANA BAPTISTA DINIZ GONÇALVES, matrícula nº 

3163890, titular e LARISSA NAVARRO MORAES, matrícula nº 3163908, 

suplente, representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Emprego e Renda - SEMDEC;

f) JEALVA ÁVILA LINS FONSECA, matrícula nº 3158143, 

titular e MARIZ ZACARIAS VIEIRA, matrícula nº 3078716, suplente, 

representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

- SEDUR;

g) MANUELA FERREIRA BARRETO, matrícula nº 3158107, 

titular e DIÓGENES CORREIA DA CRUZ, matrícula nº 31122967, 

suplente, representantes da Secretaria Municipal da Reparação - 

SEMUR;

h) JESSÉ FERREIRA GONÇALVES, matrícula nº 3086831, 

titular e  IVÃ LUIS PIRES VELOSO, matrícula nº 3092157, suplente, 

representantes da Secretaria Municipal de Mobilidade - SEMOB;

i) ANDRÉ ALMEIDA MATOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 

3158602, titular e JEFFERSON SALES ANGELOTE, matrícula nº 

3125953, suplente, representantes da Secretaria Municipal de Ordem 

Pública - SEMOP;

j) SURAIA LAGO E SILVA, matrícula nº 3070385, titular, e 

LEONARDO MACHADO DA SILVA, matrícula nº 3092142, suplente, 

representantes da Superintendência de Trânsito do Salvador - 

TRANSALVADOR;

k) VANESSA BATISTA DE SOUZA, matrícula nº 3119877, 

titular e JEVERSON LIMA ARAÚJO, matrícula nº 3118250, suplente, 

representantes da Empresa de Limpeza Urbana de Salvador - 

LIMPURB;

l) MYLLENE RAMALHO DE OLIVEIRA, matrícula nº 3132083, 

titular e GUSTAVO FIGUEIREDO MERCES, matrícula nº 3087155, 

suplente, representantes da Secretaria Municipal de Políticas para 

Mulheres Infância e Juventude - SPMJ.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas prestará o apoio técnico 
e administrativo necessário ao funcionamento do Comitê.

Parágrafo único. O GIPP será coordenado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Obras Públicas - SEINFRA, através da representante MARCOS IBRAHIM OLIVEIRA, matrícula nº 
3158404, e na sua ausência ou impedimento, será representado por DANIELA ANDRADE PIMENTEL, 
matrícula nº 3090584.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 27 de janeiro de 2023.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES
Secretário de Governo em exercício

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária Municipal da Saúde em exercício

JULIO CESAR DOS SANTOS
Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal da Educação

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES
Secretário Municipal de Promoção Social,

Combate à Pobreza, Esportes e Lazer

MILA CORREIA GONÇALVES PAES SCARTON
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Emprego e Renda

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Secretário Municipal de Mobilidade

JOSÉ LUCIANO SANTOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Ordem Pública

FERNADA SILVA LORDELO
Secretaria Municipal de Políticas para

Mulheres Infância e Juventude

DECRETO Nº 36.573 de 27 de janeiro de 2023

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal da Prefeitura 
Municipal de Salvador referente ao terceiro 
quadrimestre de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e devidamente autorizado pelo art. 52 da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000,

DECRETA:

Art.1º. Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal - RGF referente à publicação do terceiro 
quadrimestre de 2022, que com este se publica.

§1º O Relatório de Gestão Fiscal contém demonstrativos comparativos com os limites de 
que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, dos seguintes montantes: despesa com pessoal, 
dívida consolidada líquida, concessão de garantias, operações de crédito, disponibilidade de caixa e 
dos restos a pagar e simplificado.

§2º O RGF foi elaborado de acordo com a Portaria nº 924, de 08 de julho de 2021, da 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, que aprovou a 12ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais.

§3º Os demonstrativos que compõem o RGF foram elaborados no âmbito da Secretaria 
Municipal da Fazenda, a partir das informações repassadas pelas UG e de informações registradas 
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no Sistema Integrado de Planejamento e de Gestão Fiscal - SIGEF, pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal.

Art. 2º A Secretaria Municipal da Fazenda disponibilizará o presente relatório na Internet, 
no seguinte endereço: http://transparencia.salvador.ba.gov.br.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 27 de janeiro de 2023.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

JÚLIO FON SIMÕES
Secretário de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

RODRIGO SANTOS ALVES
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

JOSÉ LUCIANO SANTOS RIBEIRO
Secretário Municipal de Ordem Pública

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal da Educação

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária Municipal da Saúde, em 

exercício

MARCELLE CARVALHO DE MORAES
Secretária Municipal de Sustentabilidade, 

Resiliência e Bem-Estar e Proteção Animal

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Secretário Municipal de Mobilidade

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÂES
Secretário Municipal de Promoção Social,

Combate à Pobreza, Esportes e Lazer, 
em exercício

LUCIANO RICARDO GOMES SANDES
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

PEDRO CONDE TOURINHO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

JULIO CESAR DOS SANTOS
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas

MILA CORREIA GONÇALVES PAES
SCARTON

Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Emprego e Renda

RENATA GENDIROBA VIDAL
Secretária Municipal de Comunicação

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

MARIA RITA GÓES GARRIDO
Controladora Geral do Município

FERNANDA SILVA LORDELO 
Secretária Municipal de Políticas para 

As Mulheres, Infância e Juventude

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia

R$ 1,00

INSCRITAS EM
DESPESA COM PESSOAL TOTAL RESTOS A PAGAR

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro (ÚLTIMOS NÃO
2022 2022 2022 2022 2022 2022 2022 2022 2022 2022 2022 2022 12 MESES) PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 218.655.738,99     225.983.391,53     243.484.402,82     248.177.880,11     246.755.599,61     265.497.197,00     246.254.392,58        241.185.956,69     240.087.006,05     243.639.853,92     259.027.822,10     528.035.589,45     3.206.784.830,85     6.951.078,12              

Pessoal Ativo 177.573.629,79     179.846.640,67     177.803.439,07     182.955.736,29     181.455.565,65     201.465.317,99     195.878.153,73        193.598.018,36     193.973.578,89     195.729.879,74     210.333.601,28     409.845.122,74     2.500.458.684,20     535.161,41                 
Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 149.079.564,00     151.354.880,75     149.560.290,65     156.970.344,84     148.375.076,83     167.729.972,35     163.276.397,55        162.353.458,48     162.236.996,02     164.124.015,49     175.719.908,04     341.703.751,08     2.092.484.656,08     535.161,41                 
Obrigações Patronais 28.494.065,79       28.491.759,92       28.243.148,42       25.985.391,45       33.080.488,82       33.735.345,64       32.601.756,18          31.244.559,88       31.736.582,87       31.605.864,25       34.613.693,24       68.141.371,66       407.974.028,12        -                              

Pessoal Inativo e Pensionistas 41.082.109,20       42.248.268,07       41.812.993,74       41.726.485,71       41.873.850,24       43.327.378,60       45.877.847,36          43.619.304,10       41.724.361,92       44.494.634,67       46.009.335,07       67.228.979,87       541.025.548,55        -                              
Aposentadorias, Reserva e Reformas 31.419.582,84       31.494.696,90       31.833.073,47       31.613.641,30       31.828.076,67       32.966.335,03       35.505.586,21          33.635.792,21       32.088.462,52       34.197.700,32       34.181.436,26       51.450.555,62       412.214.939,35        -                              
Pensões 9.662.526,36         10.753.571,17       9.979.920,27         10.112.844,41       10.045.773,57       10.361.043,57       10.372.261,15          9.983.511,89         9.635.899,40         10.296.934,35       11.827.898,81       15.778.424,25       128.810.609,20        -                              

 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§1º do art. 18 da LRF) -                         3.888.482,79         23.867.970,01       23.495.658,11       23.426.183,72       20.704.500,41       4.498.391,49            3.968.634,23         4.389.065,24         3.415.339,51         2.684.885,75         50.961.486,84       165.300.598,10        6.415.916,71              

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                            -                         -                         -                         -                         -                         -                            -                              
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF) 36.180.742,84       37.669.505,12       36.837.249,63       36.740.233,30       37.083.722,81       38.251.083,36       40.669.526,16          38.573.462,07       36.800.986,50       39.698.950,70       40.849.965,54       59.640.282,49       478.995.710,52        -                              

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 29.105,22              4.885,24                271,58                   10.795,18              54.878,53              -                         -                            60.964,85              -                         54.287,79              -                         9.875,00                225.063,39               -                              
Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 4.400,00                188.231,68            30.886,06              4.848,00                15.248,12              7.272,00                7.272,00                   2.424,00                4.848,00                577.562,32            63.108,89              131.593,30            1.037.694,37            -                              
Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 137.112,22            381.705,12            54.086,89              22.557,70              263.131,19            117.368,84            428.791,22               235.626,42            111.424,74            5.860,85                11.174,71              3.403,56                1.772.243,46            -                              
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 36.010.125,40       37.094.683,08       36.752.005,10       36.702.032,42       36.750.464,97       38.126.442,52       40.233.462,94          38.274.446,80       36.684.713,76       39.061.239,74       40.775.681,94       59.495.410,63       475.960.709,30        -                              

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 182.474.996,15     188.313.886,41     206.647.153,19     211.437.646,81     209.671.876,80     227.246.113,64     205.584.866,42        202.612.494,62     203.286.019,55     203.940.903,22     218.177.856,56     468.395.306,96     2.727.789.120,33     6.951.078,12              

8.551.876.728,04     -
94.044.116,00          -

-                            -
8.457.832.612,04     -
2.734.740.198,45     32,33%
4.567.229.610,50     54,00%
4.338.868.129,98     51,30%
4.110.506.649,45     48,60%

NOTA: Os valores referentes a despesa de pessoal com contratos de gestão são lançados na competência em que a prestção de conta ocorreu

¹ Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem
   alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CTM - Contadoria Geral do Município. Emissão 26/01/2023.

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

(=) RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIIi) = (IIIa + IIIb)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO DE 2022 A DEZEMBRO DE 2022

RGF - Anexo 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.631.221.290,02             2.475.282.004,79              2.666.401.986,45              3.009.329.383,46              

Dívida Mobiliária -                                    -                                     -                                     -                                     
Dívida Contratual 1.757.045.813,93             1.601.896.034,06              1.794.490.334,93              1.976.716.526,53              

Empréstimos 1.505.511.701,12             1.357.597.811,38              1.555.684.549,03              1.743.881.428,35              
Internos 443.120.015,25                449.401.162,42                 489.570.847,37                 521.724.005,43                 
Externos 1.062.391.685,87             908.196.648,96                 1.066.113.701,66              1.222.157.422,92              

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios -                                    -                                     -                                     -                                     
Financiamentos -                                    -                                     -                                     -                                     

Internos -                                    -                                     -                                     -                                     
Externos -                                    -                                     -                                     -                                     

Parcelamento e Renegociação de Dívidas 251.534.112,81                244.298.222,68                 238.805.785,90                 232.835.098,18                 
De Tributos 194.724,85                       173.155,23                        151.328,05                        130.371,53                        
De Contribuições Previdenciárias 238.939.614,87                233.670.696,21                 228.415.278,88                 222.423.635,69                 
De Demais Contribuições Sociais 8.511.695,43                    8.362.754,80                     8.147.562,53                     8.189.474,52                     
Do FGTS 1.796.461,22                    -                                     -                                     -                                     
Com Instituição Não Financeira 2.091.616,44                    2.091.616,44                     2.091.616,44                     2.091.616,44                     

Demais Dívidas Contratuais -                                    -                                     -                                     -                                     
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 419.769.209,80                419.769.209,80                 385.845.222,26                 514.357.819,47                 
Outras Dívidas 454.406.266,29                453.616.760,93                 486.066.429,26                 518.255.037,46                 

DEDUÇÕES (II) 2.048.001.662,87             2.725.091.011,93              2.958.996.141,01              2.549.908.672,90              
Disponibilidade de Caixa ¹ 2.036.611.400,09             2.571.319.486,95              2.762.660.215,78              2.399.413.529,98              

Disponibilidade de Caixa Bruta 2.125.893.141,85             3.076.701.206,82              3.191.048.765,04              2.783.777.411,00              
(-) Restos a Pagar Processados 89.281.741,76                  46.917.224,01                   44.602.684,88                   55.528.714,89                   
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados -                                    458.464.495,86                 383.785.864,38                 328.835.166,13                 

Demais Haveres Financeiros 11.390.262,78                  153.771.524,98                 196.335.925,23                 150.495.142,92                 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II) 583.219.627,15                (249.809.007,14)                (292.594.154,56)                459.420.710,56                 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 7.011.664.408,72             7.495.292.800,25              7.993.460.490,20              8.551.876.728,04              

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, 
§ 1º, da CF) (V) 32.163.642,08                  62.263.642,08                   123.221.654,08                 94.044.116,00                   

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 6.979.500.766,64             7.433.029.158,17              7.870.238.836,12              8.457.832.612,04              

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I / VI) 37,70% 33,30% 33,88% 35,58%
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III / VI) 8,36% -3,36% -3,72% 5,43%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 8.375.400.919,97             8.919.634.989,80              9.444.286.603,34              10.149.399.134,45            
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 108% 7.537.860.827,97             8.027.671.490,82              8.499.857.943,01              9.134.459.221,00              

DÍVIDA CONSOLIDADA

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

RGF - Anexo 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alíneas "b")

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000                                         -                                           -                                          -  109.901.397,67                 
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) ² 139.379.546,59                105.819,91                        105.819,91                        1.752.629,74                     
PASSIVO ATUARIAL 5.388.105.674,89             5.388.105.674,89              5.388.105.674,89              5.565.666.331,07              
RP NÃO-PROCESSADOS 366.902.975,14                78.101.380,89                   53.765.980,65                   425.637.957,86                 
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO                                         -                                           -  -                                     -                                     
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP                                         -                                           -  -                                     -                                     
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 125.352.686,89                129.327.487,03                 136.799.836,15                 135.454.884,25                 

   ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que os Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas

² Refere-se aos precatgórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CTM - Contadoria Geral do Município. Emissão 26/01/2023.

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

   sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Cosolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha
   deverá ser (0) "zero".

R$ 1,00
SALDO DO

GARANTIAS CONCEDIDAS EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

AOS ESTADOS (I) -                           -                           -                           -                           
Em Operações de Crédito Externas -                           -                           -                           -                           
Em Operações de Crédito Internas -                           -                           -                           -                           

AOS MUNICÍPIOS (II) -                           -                           -                           -                           
Em Operações de Crédito Externas -                           -                           -                           -                           
Em Operações de Crédito Internas -                           -                           -                           -                           

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) -                           -                           -                           -                           
Em Operações de Crédito Externas -                           -                           -                           -                           
Em Operações de Crédito Internas -                           -                           -                           -                           

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) -                           -                           -                           -                           
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) -                           -                           -                           -                           
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 7.011.664.408,72     7.495.292.800,25     7.993.460.490,20     8.551.876.728,04     

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII) 32.163.642,08          62.263.642,08          123.221.654,08        94.044.116,00          

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES 
DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 6.979.500.766,64     7.433.029.158,17     7.870.238.836,12     8.457.832.612,04     

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V / VIII) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 1.535.490.168,66     1.635.266.414,80     1.731.452.543,95     1.860.723.174,65     
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,8% 1.381.941.151,79     1.471.739.773,32     1.558.307.289,55     1.674.650.857,18     

SALDO DO
CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre
DOS ESTADOS (IX) -                           -                           -                           -                           

Em Garantia às Operações de Crédito Externas -                           -                           -                           -                           
Em Garantia às Operações de Crédito Internas -                           -                           -                           -                           

DOS MUNICÍPIOS (X) -                           -                           -                           -                           
Em Garantia às Operações de Crédito Externas -                           -                           -                           -                           
Em Garantia às Operações de Crédito Internas -                           -                           -                           -                           

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) -                           -                           -                           -                           
Em Garantia às Operações de Crédito Externas -                           -                           -                           -                           
Em Garantia às Operações de Crédito Internas -                           -                           -                           -                           

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) -                           -                           -                           -                           
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) -                           -                           -                           -                           

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

NOTA:
FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CTM - Contadoria Geral do Município. Emissão 26/01/2023.

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

RGF - Anexo 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

MEDIDAS CORRETIVAS: 

R$ 1,00

No Até o
OPERAÇÕES DE CRÉDITO Quadrimestre Quadrimestre

de Referência de Referência
(a)

Mobiliária -                           -                         
Interna -                           -                         
Externa -                           -                         

Contratual 202.725.645,16        356.615.431,75     
Interna 48.689.674,52          125.073.746,11     

Empréstimos 48.689.674,52          116.643.627,61     
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro -                           -                         
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços -                           -                         
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) -                           -                         
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) -                           8.430.118,50         

Externa 154.035.970,64        231.541.685,64     
Empréstimos 154.035.970,64        231.541.685,64     
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro -                           -                         
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços -                           -                         
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) -                           -                         
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) -                           -                         

TOTAL (III) 202.725.645,16        356.615.431,75     

% SOBRE A
RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 8.551.876.728,04     -
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 94.044.116,00          -
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 8.457.832.612,04     -
OPERAÇÕES VEDADAS (VII) -                           0,00%
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 348.185.313,25        4,12%

 LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 
E EXTERNAS 1.353.253.217,93     16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 14,4% 1.217.927.896,13     14,40%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA -                           0,00%

 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 592.048.282,84        7,00%

VALOR REALIZADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

RGF - Anexo 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

No Até o
OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA Quadrimestre Quadrimestre

de Referência de Referência
(a)

Parcelamentos de Dívidas -                           -                         
Tributos -                           -                         
Contribuições Previdenciárias -                           -                         
FGTS -                           -                         

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas -                           -                         

   operações de crédito.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pelitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja
FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CTM - Contadoria Geral do Município. Emissão 26/01/2023.

VALOR REALIZADO

   margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras

R$ 1,00
INSUFICIÊNCIA DISPONIBILIDADE DE EMPENHOS NÃO DISPONIBILIDADE

Restos a Pagar FINANCEIRA CAIXA LÍQUIDA RESTOS A LIQUIDADOS DE CAIXA LÍQUIDA
DISPONIBILIDADE Empenhados e Demais VERIFICADA NO (ANTES DA INSCRIÇÃO PAGAR CANCELADOS (APÓS A INSCRIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DE CAIXA BRUTA De Exercícios Não Liquidados Obrigações CONSÓRCIO EM RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E (NÃO INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR
Anteriores Do Exercício de Exercícios Financeiras PÚBLICO NÃO PROCESSADOS NÃO LIQUIDADOS POR INSUFICIÊNCIA NÃO PROCESSADOS

Anteriores DO EXERCÍCIO) ¹ DO EXERCÍCIO FINANCEIRA) DO EXERCÍCIO)
(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g) = (a - (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 1.618.949.498,12     5.765.458,87      5.165.803,80   13.674.609,12       173.610.286,31    -                        1.420.733.340,02                    253.053.778,69        -                                1.167.679.561,33                  
Recursos Não Vinculados de Impostos 1.536.047.232,34     4.457.677,49      5.158.898,35   13.272.772,64       173.444.358,81    -                        1.339.713.525,05                    242.786.274,64        -                                1.096.927.250,41                  
Outros Recursos não Vinculados 82.902.265,78          1.307.781,38      6.905,45          401.836,48            165.927,50           -                        81.019.814,97                         10.267.504,05          -                                70.752.310,92                       
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 1.527.808.838,65     38.350.988,52    4.774.425,19   804.067,44            156.886.448,17    -                        1.326.992.909,33                    156.587.210,46        -                                1.170.405.698,87                  
Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Educação 9.756.648,25            1.762.282,38      160.294,72      -                        7.316.448,43        -                        517.622,72                              517.622,72               -                                0,00                                       
Transferências do Fundeb 328.250.958,30        5.884.072,07      1.896.320,78   -                        2.267.338,64        -                        318.203.226,81                       3.277.139,92            -                                314.926.086,89                     
Outros Recursos Vinculados à Educação 58.641.978,79          -                     -                   -                        11.879,09             -                        58.630.099,70                         -                            -                                58.630.099,70                       
Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde 38.271.818,35          11.022.186,04    1.619.961,04   -                        5.441.635,06        -                        20.188.036,21                         20.188.036,21          -                                -                                         
Outros Recursos Vinculados à Saúde 360.083.698,46        17.318.398,55    223.978,33      -                        3.091.302,54        -                        339.450.019,04                       70.845.855,75          -                                268.604.163,29                     
Recursos Vinculados à Assistência Social 76.528.861,15          2.177.851,55      37.608,22        315.930,26            59.147,68             -                        73.938.323,44                         2.277.213,26            -                                71.661.110,18                       
Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 240.980.152,75        -                     -                   -                        1.712.043,03        -                        239.268.109,72                       -                            -                                239.268.109,72                     
Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) -                            -                     -                   -                        -                        -                        -                                          -                            -                                -                                         
Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração 5.340.544,37            -                     11.520,00        39.030,44              49.209,86             -                        5.240.784,07                           787.839,86               4.452.944,21                         
Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 140.855.326,39        4.278,20             745.845,36      -                        2.868.924,36        -                        137.236.278,47                       34.835.613,21          102.400.665,26                     
Recursos de Alienações de Bens/ Ativos 3.115.638,45            -                     -                   -                        -                        -                        3.115.638,45                           1.145.153,88            1.970.484,57                         
Recursos Extraorçamentários 11.124.691,52          -                     -                   -                        11.124.691,52      -                        -                                          -                            -                                         
Outros Recursos Vinculados 254.858.521,87        181.919,73         78.896,74        449.106,74            122.943.827,96    -                        131.204.770,70                       22.712.735,65          -                                108.492.035,05                     
TOTAL (III) = (I + II) 3.146.758.336,77     44.116.447,39    9.940.228,99   14.478.676,56       330.496.734,48    -                        2.747.726.249,35                    409.640.989,15        -                                2.338.085.260,20                  

vez que o passivo correspondente a este consta na coluna de demais obrigações financeiras, na conta 2.1.8.8
 Nota: Foi incluído na disponibilidade bruta de caixa, na linha "Outros Recursos Vinculados", o saldo da conta especial de precatórios (1.1.3.5.1.08), no valor de R$ 121.122.799,47, uma  

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

RGF - Anexo 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
Restos a Pagar Liquidados e

Não Pagos

¹ Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CTM - Contadoria Geral do Município. Emissão 26/01/2023.



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA
28 A 30 DE JANEIRO DE 2023
ANO XXXVI | N º 8.4646

R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 8.551.876.728,04                                    
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 8.457.832.612,04                                    
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 8.457.832.612,04                                    

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 2.734.740.198,45                                    32,33%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 4.567.229.610,50                                    54,00%
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 51,3% 4.338.868.129,98                                    51,30%
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 4.110.506.649,45                                    48,60%

DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida 459.420.710,56                                       5,43%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 10.149.399.134,45                                  120,00%

GARANTIAS DE VALORES  VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas -                                                          0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.860.723.174,65                                    22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas 348.185.313,25                                       4,12%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.353.253.217,93                                    16,00%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                          0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 592.048.282,84                                       7,00%

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

E NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
Valor Total 409.640.989,15                                       2.338.085.260,20                                                        

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CTM - Contadoria Geral do Município. Emissão 26/01/2023.

LRF, art. 48 - Anexo 6

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DECRETOS SIMPLES 

DECRETOS de 27 de janeiro de 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear CARLOS EDUARDO NUNES COSTA, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I, Grau 55, da Assessoria em Defesa Civil e Gestão - Defesa Civil de Salvador, da 
Secretaria Municipal de Sustentabildade, Resiliência e Bem-Estar e Proteção Animal e exonerar, a 
pedido, do mesmo cargo, LEILANE DE OLIVEIRA SOUZA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

R E S O L V E :

Nomear LUCAS SOUZA PIMENTEL, para exercer o cargo em comissão de Gestor de 
Núcleo II, Grau 54, do Núcleo de Tecnologia da Informação da Defesa Civil - Diretoria de Defesa Civil, 
da Secretaria Municipal de Sustentabildade, Resiliência e Bem-Estar e Proteção Animal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, 

R E S O L V E : 

Nomear CLARISSA SANDERS TEIXEIRA, para exercer o cargo em comissão de Subgerente 
II, Grau 53, da Subgerência de Regulação Hospitalar - Gerência Executiva de Gestão da Regulação, 
da Secretaria Municipal da Saúde e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, KARINY MARIA SILVA 
FERREIRA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, 

R E S O L V E : 

Nomear RAISSA BARROS MOREIRA SANTOS, para exercer o cargo em comissão de 

Subcoordenador II, Grau 53, da Subcoordenadoria de Programação de Serviços - Coordenadoria de 

Controle e Avaliação, da Secretaria Municipal da Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, 

R E S O L V E : 

Nomear JESSICA SOARES DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de Subgerente 

II, Grau 53, da Subcoordenadoria de Controle dos Serviços de Saúde - Coordenadoria de Controle 

e Avaliação, da Secretaria Municipal da Saúde e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, ELIANA 

CATARINA AGUIAR DOMINGUES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, 

R E S O L V E : 

Designar FERNANDO JEFERSON ALVES REIS, para, cumulativamente, responder pelo 
cargo em comissão de Gerente de Projetos Estratégicos I, Grau 55, da Secretaria Municipal da Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, 

R E S O L V E : 

Exonerar, a pedido CACILEIANE NATALI SANTOS DOREA, do cargo em comissão de 
Gerente Tipo II, da Gerência Operacional de Unidade de Saúde do Multicentro de Saúde Carlos Gomes 
- Tipo C5 - Distrito Sanitário Centro-Histórico, da Secretaria Municipal da Saúde.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 27 de janeiro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

PORTARIA Nº 08/2023

A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o que estabelece o art. 15, inciso II, do Regimento Interno da SEFAZ, Decreto nº 29.796, de 28 de 
setembro de 2016, e CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Lei nº 8.723 de 2014, alterado pelo art. 
38 da Lei Complementar nº 72 de 2018,

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam estabelecidos os limites de pagamentos, por exercício, de débitos ou obrigações 
consignados em precatório judicial considerados como de pequeno valor perante a Fazenda Pública 
Municipal, indicados na tabela a seguir, corrigidos anualmente conforme §§ 3º e 4º do Art. 100 da 
Constituição Federal de 1988. 

EXERCÍCIO INPC TETO

2021 R$ 6.433,57

2022 10,16% R$ 7.087,22

2023 5,93% R$ 7.507,49

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DA FAZENDA DO SALVADOR, em 27 de janeiro de 2023.

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal de Fazenda

PORTARIA N° 09/2023

A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o §3º do Art. 165 da Constituição Federal e o estabelecido nos artigos 2º, 52 e 53 da Lei 
Complementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000,

RESOLVE:

Aprovar e Publicar, em cumprimento ao disposto no Art.52 da LRF, o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária do Município do Salvador, referente à Publicação do bimestre Novembro / Dezembro 
de 2022, com informações que atualizam os dados referentes ao exercício 2022, realizadas e 
registradas no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal do Município de Salvador - SIGEF 
pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA, em 27 de Janeiro de 2023.

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER

Secretária da Fazenda

NOTAS EXPLICATIVAS

1. O Relatório Resumido de Execução Orçamentária - RREO constitui em instrumento de 

acompanhamento das atividades financeiras e de gestão do Município;

2. O RREO foi elaborado de acordo com a Portaria nº 924 de 08 de julho de 2021, da Secretaria 

do Tesouro Nacional - STN, que aprova a 12ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais para 

elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária;

3. O RREO é composto dos seguintes demonstrativos:

3.1 Anexo 1 - Balanço Orçamentário;

3.2 Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/ Subfunção;

3.3 Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;

3.4 Anexo 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias;

3.5 Anexo 6 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal;

3.6 Anexo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão;

3.7 Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

- MDE;

3.8 Anexo 9 - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital;

3.9 Anexo 10 - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;

3.10 Anexo 11 - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos;

3.11 Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde;

3.12 Anexo 13 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas;

3.13 Anexo14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária;

4. O Balanço e os demais Demonstrativos da Execução Orçamentária referem-se, exclusivamente, 

aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito da Administração Pública Municipal;

5. Consideram-se Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social o conjunto de dotações estabelecidas 

para unidades orçamentárias, de acordo com a Lei Orçamentária Anual Nº 9.616/2021, de 28 de 

dezembro de 2021, estruturando-se em:

5.1 Órgãos da Administração Direta, compreendendo os Órgãos e Secretarias contempladas nos 

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social;

5.2 Fundos Especiais;

5.3 Entidades da Administração Indireta:

5.3.1 Fundações;

5.3.2 Autarquias;

5.3.3 Empresas Estatais Dependentes;

6. A Secretaria Municipal da Fazenda disponibiliza o presente relatório na Internet, no seguinte 

endereço: http://transparencia.salvador.ba.gov.br.


